
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º:  

 

Reforçar sinalização de trânsito na Rua João Mustafá – 

Éden. 

 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por munícipe que 

reclama da falta de sinalização adequada no endereço acima mencionado. Relata que: 

 

“Rua foi recapeada há alguns meses, mas faltou pintar de novo a 

sinalização no chão”. 

 

CONSIDERANDO que sinalização vertical e horizontal são essenciais 

para orientar os motoristas, bem como elevar o nível de segurança no trânsito. 

  

 INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, 

que seja feita a vistoria técnica para refazer a sinalização no local acima mencionado. 

 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2024. 

 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 

 

D E S P A C H O 
Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 

 

 

 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390032003900390037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390032003900390037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390032003900390037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3200390032003900390037003A005000

Assinado eletronicamente por Péricles Régis Mendonça de Lima em 19/06/2024 14:59 

Checksum: 9C275C667D695E213464BBE177EB52DA01E0E9C81C3F59B61966D97DF2470C05

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390032003900390037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




